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Denomina o ComPlexo

localizado no Bairro Mutirão,

outras providências.
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A CÂMARA MUNlclpAL DO BoNlTO, Estado de Pernambuco, no uso de

suas atribuições legais aprova a seguinte Lei:

Art. 10 Fica deneminado Ce CÊLSO RAMOS DA SILVA, o Complexo

Esportivo que engloba a Academia das Cidades; as duas quadras e, o campo de

futebol iocalizados no Bairro Mutirão, no município de BonitolPE.

Art. 20 Êsta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Art. 30 Revogam-§e as disposlções em contrário'

§ata das Sessôes da Câmara, em 29 de Março de 2021.
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PARECER N" OO4/202,í

coMrssÃo DE JUSTTÇÂO E REDAÇÂO

Dtspoe sobre a denominaçâo da CAMPLEXO
ESPORnYCI CEISO RÁMOS DA SILVA, a ser
instalado no Bairra da Mutirãa.

I _ DO RELATORICI

O presente Parecer tem por objeto a análise do Projeto de Lei no 0CI412ü21, de

29 de março de 2021, de autoria do Vereador Paulo Sergio da §í!va, que dispÕe

sobre a Denorninação do COMPLEXO ESPORTIVO CELSO RAMOS DA SILVA.

Deçorrido o prâzo regimental sem que fossem âpresentados Emendas ou

substitutivos, estâ Relatoria, em conÍormídade com o art. 132 do Regimento lnterno

desta Casa LegÍslativa, manifesta à sua opinião com relação aos aspectos aÍetos a

esta Comissão.

Ii * DO VOTCI

AtendendCI ao que dispõe o. art. 221, do Regimento lnterno deste Poder

Legislativo, e analisando atentamente o conteúdo e a iniciativa do Proleto de Lei ora

em discussão, constatamos que o mesmo atende aos requisitos previstos no art.

acima mencionado e nos demais atos norrnativos que regem à matéria,

Conforme exigência regimental, verificarnos que o Projeto em destaque

atende de forma clara e ínequívoca âüs requísitos de constitucianalidade, legalidade

e juridicidade previstas no art. acima mencionado, pois, não afronta à Consiituição
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Federal e Estadual, não contraria quaisquer ieis que integrarn CI ílCIsso ordenamento

jurídico, bem como, não vai de encontro aos princípios gerais do Direito.

III _ CONCLUSÃO

Ante o exposto, esta Relatoria nranifesta-se de forma favorável pela

aprovação do Projeto de Lei quê aqui se refere, da forma em que nos foi

apresentado.

Sala da Comissão de Justiça e Redação, em 08 de nrarço de 2021.

Presidente
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